_ CAMARA MUNICIPAL DE
SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE

CEP 36.793-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

PROMULGACAO DA LEI MUNICIPAL N° 260/2006 A

A Camara Municipal de S3o Sebastidio da Vargem Alegre
aprovou e eu, Presidente desta Casa Legislativa, promulgo a lei n® 260/2006 “Aumenta
o quantitativo dos cargos efetivos que menciona e contém outras providéncias”.

Havendo sangdo tacita pelo Sr. Prefeito Municipal que néo
informou, no prazo da lei, sobre eventual veto e considerando que a promulgagéo € ato
de declaragdo solene da existéncia da lei que competird ao Presidente da Camara no
caso em voga, eu, José Geraldo Bicalho, Presidente da Camara Municipal de Séo
Sebastido da Vargem Alegre, promulgo a presente lei municipal, determinando-se sua
imediata publicagdo com sua afixagdip pertinente no quadro desta Casa Legislativa

N considerando a inexisténcia érgéo oficial do Municipio para tal finalidade.

Sdo _’S’ebastiéo‘:\_ Vargem Alegre, 08 de janeiro de 2007.
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